
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 86, DE 10 DE JUNHO DE 2025

O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira
instância pelo DEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos
abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO AUTO, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: ARISTIDES SEBASTIÃO PIRES, ***.872.061-**,
H-0309-861704-OEU, 04017-00005870/2025-95; KALI CONSTRUTORA LTDA,
00.850.830/0001-08, G-0168-642207-OEU, 04017-00036411/2024-72; GUILHERME
GOMES COSTA, ***.792.981-**, H-0106-233016-OEU, 04017-00016426/2025-03;
DALVINA BARBOSA DOS SANTOS, ***.356.391-**, H-0309-160293-OEU, 04017-
00009814/2025-20; MARCUS VENÍCIUS ARRAZ BRITO, ***.870.351-**, H-324048-
OEU, 04017-00013775/2025-65; EMILSON PEREIRA LINS, ***.427.651-**, H-0103-
428522-OEU, 04017-00016798/2025-21; SUPERSOL AQUECEDORES EM GERAL,
47.408.812/0001-34, H-0401-246350-OEU, 04017-00006696/2025-06; CONDOMÍNIO
DO BLOCO H DA SQS 104, 36.762.664/0001-35, G-1276-144067-OEU, 04017-
00033142/2024-92; DIEGO RODRIGUES SILVA, ***.917.821-**, H-0401-580513-
OEU, 04017-00012768/2025-46; TALENTUS ESQUADRIAS, 03.732.945/0001-96, H-
0401-245577-OEU, 04017-00009157/2025-11; ADRIANA PENA, ***.569.303-**, G-
0345-484752-OEU, 04017-00030556/2024-60; CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CARLOS HENRIQUE, 05.281.352/0001-86, G-1276-559117-OEU, 04017-
00042850/2024-14; ÂNGELO CÉSAR DE PAIVA SERAFIM, ***.463.271-**, D-0168-
076093-OEU, 04017-00008665/2022-39. Com esteio no art. 59, da Lei n.º 9.784/1999,
recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, os processos acima listados serão finalizados e
arquivados, outras informações podem ser obtidas em um dos Postos de Atendimento ao
Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 87, DE 10 DE JUNHO DE 2025
O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira
instância pelo DEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos
abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO AUTO, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: GABRIELA DE SOUSA COSTA, 59.065.157/0001-
48, H-0056-539862-AEU, 04017-00015685/2025-17; ANTÔNIO PINTO CAMELO,
27.744.716/0001-50, H-0063-230505-AEU, 04017-00016191/2025-41; SINGULAR
COZINHA E BAR LTDA-EPP, 20.547.324/0001-51, H-0162-491827-AEU, 04017-
00011282/2025-91; LF MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 53.976.680/0001-
40, H-0549-482304-AEU, 04017-00013263/2025-07; ELENICE MARIA BARBOSA DE
SOUZA, 12.152.983/0001-60, H-0562-684162-AEU, 04017-00010441/2025-30;
ACADEMIA CONCEPT LTDA, 09.613.376/0001-46, H-0429-376489-AEU, 04017-
00012506/2025-81; ACADEMIA CONCEPT LTDA, 09.613.376/0001-46, H-0429-
301787-AEU, 04017-00012503/2025-48; DAN-HEBERT ENGENHARIA S/A,
36.772.051/0001-89, H-0207-547803-AEU, 04017-00012017/2025-20; LAÉCIO £
DAYANE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA ME, 00.679.902/0001-04, H-
0455-391250-AEU, 04017-00011569/2025-11; JOA PETISCARIA E ALIMENTOS
LTDA, 48.655.714/0001-64, H-0010-628360-AEU, 04017-00014235/2025-07;
METRÓPOLES MÍDIA E COMUNICAÇÃO S/A, 23.035.415/0001-04, F-0160-141109-
AEU, 04017-00032585/2023-85; PERBONI S/A, 04.940.750/0039-77, F-0063-326148-
AEU, 04017-00031443/2023-09. Com esteio no art. 59, da Lei n.º 9.784/1999,
recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, os processos acima listados serão finalizados e
arquivados, outras informações podem ser obtidas em um dos Postos de Atendimento ao
Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 88, DE 10 DE JUNHO DE 2025
O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira
instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos
processos relacionados a AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionados na seguinte ordem:
INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO, N° PROCESSO ADMINISTRATIVO:
HAROLDO ALBUQUERQUE CUNHA, ***.221.733-**, H-0671-997073-OEU, 04017-
00015274/2025-13; MOHAMAD CHAMS, ***.771.161-**, H-0103-414355-OEU,
04017-00013537/2025-50; SAMUEL RAMOS FERREIRA, ***.298.431-**,

G-0187-506656-OEU, 04017-00047362/2024-01; MARCELO CICERELLI SILVA,
***.490.348-**, G 1276 595564 OEU, 04017-00004058/2025-42; BAR E
RESTAURANTE DO BRAGA LTDA ME, 077.57223/0001-47, D-060113-OEU, 00361-
00018946/2018-89; ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR GONTIJO, ***.093.691-**, G-0345-
163071-OEU, 04017-00007949/2024-70; CHARLES ROBERTO DE LIMA, ***.097.761-
**, H 0226 716359 OEU, 04017-00012439/2025-03; GUSTAVO ARRAZ BRITO,
***.896.901-**, H-0168-583055-OEU, 04017-00013749/2025-37; DANIEL CARLOS
AZEVEDO ROCHA, ***.968-221-**, ORIGEM DO DÉBITO: 000237/2025-ID, 04017-
00014819/2025-74; LINDOMAR PEREIRA COUTINHO, ***.310.771-**, H-0168-
479530-OEU, 04017-00009777/2025-50. Ficam os sujeitos passivos mencionados
intimados a recolher o valor da multa resultante do auto de infração. Com esteio nos artigos
192 e 197 do Decreto nº 43.506, de 03 de março de 2022, o prazo para interpor Recurso
Voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR é de 10 (dez) dias em um dos Postos
de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 89, DE 10 DE JUNHO DE 2025
O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira instância
pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos
relacionados a AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionados na seguinte ordem:
INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº DO AUTO, N° PROCESSO ADMINISTRATIVO:
KLISMMA JEANS ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA ME, 21.324.626/0001-23, H-0562-
730149-AEU, 04017-00013087/2025-03; DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PATOLINO
LTDA-ME, 26.196.299/0001-95, H-0471-585313-AEU, 04017-00014915/2025-12;
MERCEARIA GALENO LTDA, 47.764.978/0001-93, H-0010-666189-AEU, 04017-
00015298/2025-72; MARIA DA GUIA CLAUDINO NASCIMENTO, 16.834.544/0001-
99, H-0423-539322-AEU, 04017-00001227/2025-92; VIBEZ DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TABACARIA LTDA, 48.739.894/0001-62, H-0010-245086-AEU, 04017-
00014630/2025-81; KARYTTA DE JESUS MELO, 10.538.972/0001-98, H-0160-812958-
AEU, 04017-00009343/2025-50; LUCIANO FRANCIOLE DOS SANTOS,
47.608.806/0001-20, H-0497-605195-AEU, 04017-00013866/2025-09; MARIA DA
CONCEIÇÃO SANTIAGO LEONE ESPINDOLA, ***.197.801-**, H-0425-123822-AEU,
04017-00012097/2025-13; MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO LEONE
ESPINDOLA, ***.197.801-**, H-0425-120054-AEU, 04017-00012074/2025-17. Ficam os
sujeitos passivos mencionados intimados a recolher o valor da multa resultante do auto de
infração. Com esteio no art. 59 da lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela lei n.º 2.834/2001,
o prazo para interpor recurso voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR, é de 10
(dez) dias em um dos postos de atendimento ao cidadão da Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 90, DE 10 DE JUNHO DE 2025
O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira
instância pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos
processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO
AUTO, Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: MARCO AURÉLIO KIYOMI CHAVES,
***.568.591-**, H-2033-627817-OEU, 04017-00015431/2025-91; BLOCOTEK
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, 32.006.403/0001-34, H-1540-701418-OEU,
04017-00010532/2025-75; CRISTÓVÃO RODRIGUES SILVA, ***.326.781-**, H-
1254-062905-OEU, 04017-00016152/2025-44; SARAH DA SILVA JÚLIO COSTA,
***.238.941-**, H-1254-142281-OEU, 04017-00016377/2025-09; RICARDO
CARDOSO DA SILVA, ***.558.331-**, H-2035-541243-OEU, 04017-00016807/2025-
84; FRANCISCO PASSOS CABRAL, ***.672.971-**, H-0187-196970-OEU, 04017-
00008440/2025-25; DANIEL BORGES GOMES, ***.713.731-**, H-0483-794741-
OEU, 04017-00017382/2025-21; GILDENOR LOPES DA SILVA, ***.875.532-**, H-
2035-834128-OEU, 04017-00017661/2025-94; FRANCISCO NILSON GONÇALVES
PEREIRA, ***.732.831-**, H-0689-542524-OEU, 04017-00016827/2025-55;
GUILHERME DA SILVA COELHO, ***.595.601-**, H-0168-936360-OEU, 04017-
00006855/2025-64; FRANCILEIDE ALVES SIQUEIRA, ***.056.381-**, H-0491-
441461-OEU, 04017-00013147/2025-80; OTTO TOLEDO RIBAS, ***.130.641-**, H-
1276-426862-OEU, 04017-00013635/2025-97; GIOVANIA TEODORIO DA SILVA
LOPES, ***.547.001-**, H-0309-573970-OEU, 04017-00008260/2025-43;
HERCLITON ARAÚJO SEVERINO, ***.758.485-**, H-0309-576528-OEU, 04017-
00008296/2025-27; FLAVIO PEREIRA DE SOUZA, ***.427.211-**, H-0483-881632-
OEU, 04017-00009142/2025-52; PS FREITAS SILVERIO, 45.895.808/0001-12, H-
0401-244689-OEU, 04017-00007502/2025-81; PS FREITAS SILVERIO,
45.895.808/0001-12, H-0401-244954-OEU, 04017-00007503/2025-26; ROBERIO
RIBEIRO DE SENA, ***.609.311-**, H-0404-081509-OEU, 04017-00012988/2025-70;
SERRA DA MESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 23.327.443/0001-97, G-
0435-047114-OEU, 04017-00036420/2024-63; CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL PORTO PARATI, 04.835.027/0001-55, G-1276-558458-OEU, 04017-
00039982/2024-69;
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MAXIMILIANO SOUZA ARAÚJO NETO, ***.542.011-**, H-0123-379578-OEU,
04017-00013287/2025-58; CAROLINA HENRIQUES CARVALHO DE ABREU,
***.322.481-**, H-0401-146074-OEU, 04017-00006849/2025-15; SOLANGE MARIA
DE JESUS, ***.077.901-**, H-2005-395151-OEU, 04017-00010042/2025-79; EDSON
TEIXEIRA DE FARIAS, ***.364.861-**, G-0435-973663-OEU, 04017-00026628/2024-
74; ROGERIO SALES SILVEIRA, ***.729.531-**, H-0103-922140-OEU, 04017-
00018157/2025-10; ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA BRAGA, ***.769.792-**, H-0404-
575194-OEU, 04017-00008303/2025-91; JOSÉ EDMILSON PEREIRA BARROS,
***.223.451-**, H-0684-895900-OEU, 04017-00011464/2025-61; URIAS
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E AGRONEGOCIOS LTDA, 14.040.642/0001-29, H-
0775-666412-OEU, 04017-00018108/2025-79; AMPLIATO HOLDING LTDA,
45.687.374/0001-65, H-0473-168655-OEU, 04017-00009595/2025-89; R & B
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP, 03.638.958/0001-09, H-0130-049115-OEU,
04017-00008186/2025-65. Com esteio nos artigos 192 e 197 do Decreto nº 43.506, de 03 de
março de 2022, o prazo para interpor Recurso Voluntário à Junta Administrativa de
Recurso - JAR é de 10 (dez) dias em um dos Postos de Atendimento ao Cidadão da
Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 91, DE 10 DE JUNHO DE 2025
O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira instância
pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos abaixo
relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO AUTO, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: NAÇÃO CLUB RECREAÇÕES ESPORTIVAS
LTDA ME, 17.179.101/0001-74, H-1258-079763-AEU, 04017-00011163/2025-38;
ACADEMIA C G F LTDA, 51.736.707/0001-00, H-0173-243902-AEU, 04017-
00003737/2025-02; PEDRO HENRIQUE DA ROCHA BEZERRA, 53.907.955/0001-93,
G-0010-020922-AEU, 04017-00000100/2025-56, VITOR FRANCISCO DE FREITAS
FILHO, ***.505.701-**, H-0145-517953-AEU, 04017-00013808/2025-77; WMC -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 29.707.258/0001-04, H-0585-322739-AEU,
04017-00010833/2025-07; ARNIQUEIRA FIT LTDA, 45.829.858/0001-00, H-0155-
774192-AEU, 04017-00013272/2025-90, WS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME,
04.512.516/0001-76, H-0155-392733-AEU, 04017-00012029/2025-54; ALTAS HORAS
BAR E PETISCARIA LTDA, 51.6621.014/0001-97, H-0579-509138-AEU, 04017-
00013045/2025-64; LAVANDERIA NT SMART WASH LTDA, 55.053.502/0001-72, H-
0218-444318-AEU, 04017-00018093/2025-49; CAVI RESTAURANTE CHOPERIA E
PIZZARIA LTDA, 55.531.502/0001-30, H-620836-AEU, 04017-00013062/2025-00;
BRASILAJES - BRASILIA LAJES E PREMOLDADOS LTDA, 04.667.880/0001-05, H-
0058-531156-AEU, 04017-00014352/2025-62; MESQUIMAR BAR & RESTAURANTE
LTDA, 35.375.180/0001-70, H-0579-114180-AEU, 04017-00017833/2025-20;
UNIVERSAL RECICLÁVEIS LTDA, 31.309.015/0001-60, H-0033-639820-AEU, 04017-
00012974/2025-56; JOSÉ GABRIEL PEREIRA ALVES MENESES, ***.568.871-**, H-
0058-325055-AEU, 04017-00011655/2025-23; OLINDA TRANSPORTES LTDA, 89.567.
952/0005-29, F-0063-327652-AEU, 04017-00032133/2023-01. Com esteio no art. 59, da
Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso
Voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR é de 10 (dez) dias em um dos Postos
de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO Nº 017/2024 - SODF

PROCESSO Nº 00110-00001440/2023-03 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00001140/2025-88 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X Consórcio AeT-VOLAR, CNPJ nº
58.104.089/0001-16, (composto pelas empresas AeT ARQUITETURA
PLANEJAMENTO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.136.983/0001-
50 e VOLAR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.812.523/0001-51), com
sede na SEPS 705/905 Bloco A Salas 135, 137, 138 e 139, Centro Empresarial Santa Cruz,
Asa Sul, Brasília-DF CEP: 70.390- 055. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 65, inciso
II, alínea "c", da Lei nº 8.666/1993, de 21/06/1993, bem como dos documentos e
justificativas que integram o Processo nº 00110-00003073/2023-74 e o Processo nº 00110-
00001140/2025-88, o presente Termo Aditivo objetiva a alteração do índice de
reajustamento contratual previsto na CLÁUSULA QUINTA – Do valor e do
reajustamento, subitem 5.2.2, do Contrato nº 017/2024 - SODF, celebrado em 23/12/2024
e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 248, de 30/12/2024, página
63, e que tem por objeto a prestação de serviço para elaboração/readequação de Projeto
Executivo de Infraestrutura Urbana compreendendo implantação e readequação de meios
fios e calçadas, vias e ciclovias, desenvolvimento de geometria/terraplenagem,
pavimentação, drenagem pluvial (contemplando redes, todos os dispositivos necessários
para o funcionamento do sistema, com por exemplo, bocas de lobo, poços de visita,

estruturas de lançamentos/dissipadores e Lagoas/Bacias de Detenção e demais que forem
desenvolvidos pela CONTRATADA, readequação/atualização de projetos existentes,
quando houver, nas áreas de contribuição do Ribeirão Taguatinga), sinalização viária,
projeto de desvio de trânsito, plano de execução/ataque de obra, construção da matriz de
riscos, paisagismo, supressão vegetal, recuperação florestal, na Região Administrativa do
Sol Nascente/Pôr do Sol – RA SOL, especificamente em poligonal do Pôr do Sol,
consoante especifica o Edital de Concorrência nº. 008/2023 - SODF (id.
133151700),Proposta de Preço (id. 147105215) e o Projeto Básico (id. 132844393) e seus
complementos. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: A partir da assinatura deste Termo,
fica retificada a CLAÚSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO, subitem
5.2.2, do Contrato nº 017/2024 - SODF, publicado no DODF nº 248, de 30/12/2024, em
razão da descontinuidade do índice de reajustamento anteriormente previsto, conforme
Correspondência Eletrônica - Resposta FGV DADOS (SEI nº 126100532) do Instituto
Brasileiro de Economia - IBRE da Fundação Getúlio Vargas - FGV e Despacho -
SODF/AJL (SEI nº 169233293). Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a

seguinte, conforme o item 19 do Edital: ONDE SE LÊ: "…5.2.2 Dentro do prazo de

vigência do contrato, a Contratada fará jus ao reajustamento após o interregno de um ano,
contado da data base do orçamento (22/05/2023), aplicando-se o ICC BRASILIA
COLUNA 20 (Cod. FGV 161007), apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termos da Lei nº 10.192/2001.; " LEIA-SE: "…5.2.2 Dentro do prazo de vigência do

contrato, a Contratada fará jus ao reajustamento após o interregno de um ano, contado da
data base do orçamento, aplicando-se o índice 1465235 - INCC-Brasil-M-Todos os itens, na
modalidade gratuita, apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da

Lei nº 10.192/2001.; "…DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a

partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 09 de junho de 2025.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: VALTER CASIMIRO SILVEIRA na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: ANA CECÍLIA PARISI, na qualidade de Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00000678/2025-75. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de
15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de
26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo
em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 7.199.485,31 (sete milhões, cento
e noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos), em favor
da empresa BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ n° 00.016.576/0001-47, referente ao
pagamento dos serviços de Administração local, no âmbito do Contrato nº 020/2016, cujo
objeto é a execução das obras de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e
execução de obras de artes especiais em Vicente Pires-DF (lote 09), nos exercícios de 2020
e 2021. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 15.451.6209.3023.0077 -
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC - PAVIMENTAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE
PIRES, na Fonte gerencial 1350 - Operações de Crédito Internas - FTFE 754, Identificador
de Uso 0, Vinculado ao Contrato de Financiamento nº 0399.836-22/14 - Transferência nº
009410, Natureza de despesa 44.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores Despesas de
Exercícios Anteriores, conforme Portaria Nº 351, de 08/05/2025 (DODF nº 85, de
09/05/2025). Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de
Administração Geral/SODF.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 9283/2020, publicado no DODF em 30/12/2020.
ASSINATURA: 06/06/2025. PREÇO/VALOR: R$ 1.138.692,87 (um milhão e cento e
trinta e oito mil e seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos). ALTERAÇÃO
DE OUTRAS CLÁUSULAS: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9283/2020
CLAUSULA TERCEIRA PREÇO/VALOR: 3.1 O valor do presente aditivo é de R$
249.417,63 (duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e três
centavos), para fazer face ao pagamento do período de renovação do prazo de vigência,
conforme previsto na Cláusula 2.1. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antonio Almeida
Reis - Presidente e Walter Lucio Dos Santos Barros - Diretor - DP - DIRETORIA DE
OPERACAO E MANUTENCAO. Pela VISOMES COMERCIAL METROLÓGICA
LTDA – EPP: Rodoval Raimundo Filho.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9769/2024, publicado no DODF em 12/06/2024.
ASSINATURA: 05/06/2025. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato por 120
(cento e vinte) dia(s), passando a data para o vencimento no dia 09/10/2025. Fica
prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 120 (cento e vinte) dia(s), passando as
datas de vencimento de 02/09/2025 para 31/12/2025. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís
Antônio Almeida Reis - Presidente e Walter Lucio dos Santos Barros - Diretor. Pela RH
ENGENHARIA LTDA: Regis Honório.
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